
Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto  
Estado de São Paulo 
Secretaria da Administração

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 054/2026

Cadastro na Plataforma Eletrônica N° 22/2026

Processo Administrativo n° PMRP 2026/057686

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO, por meio do Departamento de Materiais 

e Licitações da Secretaria Municipal da Administração, torna público que realizará 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR 

PREÇO, em conformidade com as disposições deste Aviso e respectivos anexos.

Repartição(ões) Interessadas(s):  Secretaria Municipal da Saúde
Preferência ME/EPP/EQUIPARADAS: Não 
Hipótese da Dispensa: Art. 75, inciso VIII, da Lei 14.133/2021

DATA DA SESSÃO: 13/05/2026
HORÁRIO DA FASE DE LANCES: 08:00 às 14:00
LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal – www.gov.br/compras/pt-br 
UASG: 986969 – Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto – SP

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente Dispensa de Licitação é regida pela Lei n.º 14.133, 
de 01/04/2021, da Instrução Normativa Seges/ME nº 67, de 2021, do Decreto Municipal nº 
64 de 22/03/2023 e suas alterações posteriores e demais normas aplicáveis.

LINK PARA CONSULTA DA LEGISLAÇÃO:

Legislação Municipal: https://leismunicipais.com.br/prefeitura/sp/ribeirao-preto
Legislação Federal: http://www4.planalto.gov.br/legislacao/
Instruções Normativas: https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-ainformacao/ 
legislacao/instrucoes-normativas/

O Aviso de Contratação Direta e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos 
endereços eletrônicos: www.gov.br/compras, https://www.gov.br/pncp/pt-br e 
www.ribeiraopreto.sp.gov.br > Portal da Transparência > Licitações > PMRP. 
E-mail para contato: compradireta.adm@rp.ribeiraopreto.sp.gov.br

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para 
Aquisição emergencial de medicamentos, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.
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1.2. A contratação será realizada nos itens da tabela constante no item 1 do Termo de 
Referência, anexo a este Aviso de Contratação Direta.

1.3. As especificações técnicas do item constam no item 1.1 do Termo de Referência, 
anexo a este Aviso de Contratação Direta.

1.4. O valor máximo aceitável para a presente contratação corresponderá à R$ 0,0001 
(um centésimo de centavo) a menos que o menor preço válido obtido através das pré-
cotações disponíveis aos autos do processo de compra.

1.4.1. Aplica-se o disposto no subitem 1.4. à contratação com critério de julgamento de 
menor preço, observado o disposto no subitem 1.2. do presente aviso.

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de 
Dispensa Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do 
Governo Federal – Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, 
no endereço eletrônico www.gov.br/compras. 

2.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores 
registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - SICAF, por mensagem eletrônica, 
na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

2.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.

2.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por 
seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do 
Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

2.2.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
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2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

b) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau;

c) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

2.2.3.1. O disposto na alínea “a” do item 2.2.3. aplica-se também ao fornecedor que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 
da sanção a ele aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 
do fornecedor;

2.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), atuando nessa 
condição; e

2.3. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da 
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após 
o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 
conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o 
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, 
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta 
com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou 
o desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.
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3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o 
desconto ofertado, vinculam a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução do objeto.

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição.

3.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da 
data de sua apresentação

3.7. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo 
de Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

3.7.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.7.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação 
Direta e seus anexos;

3.7.3. Que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-
as como firmes e verdadeiras;

3.7.4.  Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

3.7.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

3.7 O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 
do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 
14.133, de 2021.

3.8. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
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estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

4. FASE DE LANCES

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 
pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário 
de finalização de lances também já previsto neste aviso.

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro. 

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 
esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado 
pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste 
Aviso de Contratação Direta.

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a 
melhor oferta é de R$ 0,0001 (um centésimo de centavo).

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá 
o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 
crescente de classificação.

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 
horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo 
aleatório ou mecanismo similar.

5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação 
ao estipulado para a contratação.
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5.2. Definido o resultado do julgamento, caso o preço da proposta do primeiro colocado 
esteja acima do preço máximo definido para a contratação, poderá haver a negociação 
de condições mais vantajosas.

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao licitante que tenha apresentado 
o melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao 
estimado pela Administração.

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados 
exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o 
primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 
procedimento da dispensa eletrônica, devendo ser anexada aos autos do processo de 
compras.

5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a 
contratação, será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance 
ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, em formato digital, por meio do sistema, 
conforme anexo I – Proposta Comercial, no prazo de no mínimo 2 (duas) horas, 
acompanhada dos documentos complementares, quando necessários. 

5.3.1. O anexo mencionado no subitem 5.3 deste aviso poderá ser solicitado, de acordo 
com a conveniência e oportunidade da Administração, em convocação simultânea, após 
o término da disputa de preços, a todos os fornecedores participantes que estejam dentro 
do valor estimado da contratação, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 
no mínimo 24 (vinte e quatro) horas.

5.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o agente condutor verificará se o 
fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 
participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de 
contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

5.4.1. SICAF;  

5.4.2. Relação de Apenados de Impedimentos de Contrato/Licitação, mantido pelo 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo – TCESP (https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-
relacao-apenados);

5.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (www.portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep);

5.4.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 
Inelegibilidade – CNIA, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 
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5.4.5. Licitantes Inidôneos, mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
(https://contas.ycu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS);

5.4.6. Para a consulta de fornecedores, pessoa jurídica, poderá haver a substituição das 
consultas dos subitens 5.4.3, 5.4.4 e 5.4.5 pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 
do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br). 

5.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também 
de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, 
de 1992.

5.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

5.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros.

5.6.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação.

5.6.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por 
falta de condição de participação.

5.7. Verificadas as condições de participação, o agente condutor da dispensa eletrônica 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Aviso 
de Contratação Direta e em seus anexos.

5.8. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.8.1. contiver vícios insanáveis;

5.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 
anexos;

5.8.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação;

5.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
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5.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 
anexos, desde que insanável;

5.8.6. não apresentarem marca do produto ofertado ou apresentar mais de uma marca 
do objeto ofertado na proposta atualizada obtida pela convocação dos itens 5.3 ou 5.3.1., 
facultada a realização de diligência para sanar tal irregularidade.

5.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.  

5.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 
sistema, desde que não haja majoração do preço.

5.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas;

5.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 
área especializada no objeto.

5.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.13. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data 
e horário para a sua continuidade.

5.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de 
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6. HABILITAÇÃO

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, constam do Termo de 
Referência e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances.

6.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos 
por ele abrangidos.



Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto  
Estado de São Paulo 
Secretaria da Administração

P á g i n a  9 | 17

6.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando 
solicitado, a respectiva documentação atualizada.

6.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, 
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em 
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

6.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis 
à confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes 
do SICAF, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do 
sistema, no prazo de no mínimo 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

6.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital.

6.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos.

6.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 
e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 
será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão 
ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e 
as condições de habilitação.

6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

7. CONTRATAÇÃO

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
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7.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para aceitar a Nota de Empenho ou instrumento equivalente, sob pena de 
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de 
Contratação Direta. 

7.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

7.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor 
adjudicado, implica o reconhecimento de que:

7.4.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

7.4.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos;

7.4.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração 
previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

7.5. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. Os atos elencados no Art. 155 da Lei 14.133/21 poderão ensejar na aplicação das 
sanções previstas na referida lei.

8.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:

8.2.1. advertência; 

8.2.2. multa;

8.2.3. impedimento de licitar e contratar e

8.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade.

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
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8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle.

8.4. O fornecedor e/ou contratado que praticar qualquer das infrações previstas no 
subitem 8.1. sujeitar-se-á à aplicação da penalidade de multa, sem prejuízo das demais 
penalidades legais cabíveis, devendo ser observados os seguintes percentuais e diretrizes:

a) multa administrativa de 10% (dez por cento) do valor da contratação direta em caso de 
recusa do fornecedor ou futuro contratado em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente ao contrato;

b) multa administrativa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a 
contratação direta, na hipótese de o fornecedor ou futuro contratado retardar 
injustificadamente o processo de contratação ou descumprir preceito normativo ou 
qualquer obrigação assumida, nos termos do art. 121, inciso III do Decreto Municipal nº 
64/23.

c) multa moratória de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso na 
entrega de bem ou da obra ou na execução dos serviços, até o limite de 9,9% (nove vírgula 
nove por cento), correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor 
da parcela inadimplida, excluídos, quando for o caso, os impostos destacados no 
documento fiscal;

c.1) o atraso a que se refere a alínea anterior, para efeito de cálculo da multa, será 
contado em dias contínuos, a partir do primeiro dia útil subsequente ao do encerramento 
do prazo estabelecido para o seu cumprimento.
d) multa administrativa de 3% (três por cento) sobre o valor da contratação direta, quando 
houver o descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das obrigações assumidas, 
nos termos do art. 121, inciso IV do Decreto Municipal nº 64/23.

e) multa administrativa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação direta, na 
hipótese de o contratado entregar o objeto contratual em desacordo com as 
especificações, condições e qualidade contratadas e/ou com vício, irregularidade ou 
defeito oculto que o tornem impróprio para o fim a que se destina;
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e.1) no caso de prestações continuadas, a multa de que trata a alínea anterior será 
calculada sobre o valor da parcela contratual entregue em desconformidade ou com vício, 
irregularidade ou defeito.

f) multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor proporcional à obrigação 
inadimplida, em caso de inexecução parcial do contrato;

g) multa administrativa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, em caso 
de inexecução total.

8.5. A recusa injustificada do adjudicatário em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente ao contrato, no prazo estabelecido pela Administração, conforme item 8.1, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 
e à imediata perda da garantia de proposta, se houver, em favor do órgão ou entidade 
promotora da contratação direta, nos termos do art. 90, § 5º, da Lei nº 14.133/21.

8.6. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

8.7. Na apuração das infrações e aplicação das sanções previstas neste edital, serão 
observadas as disposições dos arts. 155 a 163 da Lei nº 14.133/21 e arts. 118 a 134 do 
Decreto Municipal nº 64/23.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá:

9.1.1. Republicar o presente aviso com uma nova data;

9.1.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 
de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 
possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento.

9.1.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso.
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9.2. As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não 
houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento 
deserto).

9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 
notificação.

9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pela Administração ou de sua desconexão.

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde 
que não haja comunicação em contrário.

9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 
lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro 
no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação.

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de 
seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

9.12. Os valores unitários máximos estimados para a contratação serão aqueles previstos 
no Anexo I – Proposta Comercial deste Aviso.
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9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos:

9.13.1. ANEXO I – Modelo de Proposta Comercial;

9.13.2. ANEXO II – Termo de Referência;

Ribeirão Preto, 6 de maio de 2026

João Luís da Silva
Subsecretário de Compras e Licitações

João Rafael Mião
Secretário Municipal da Administração
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ANEXO I - PROPOSTA COMERCIAL

PMRP 2026/057686 - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 054/2026 - PROCESSO DE COMPRA Nº 

115/2026 - Aquisição emergencial de medicamentos.

Nome da Proponente:

CNPJ:

Endereço:

E-mail 1:

E-mail 2:

Banco:

Agência:

Conta Corrente:

Item Qtde. Unid Marca Descrição
Valor unitário 

estimado (R$)

Valor 

Unitário

Valor 

Total

1. 3.000 CP

ACIDO FOLINICO; 

Concentracao: 15 mg; Forma 

farmaceutica: Comprimido

2,2233

2. 2.400.000 CP

AMITRIPTILINA, CLORIDRATO; 

Concentracao: 25 mg; Forma 

farmaceutica: Comprimido

0,0356

3. 150.000 CP

CAPTOPRIL; Concentracao: 25 

mg; Forma farmaceutica: 

Comprimido

0,0189

4. 1.200.000 CP

CARBONATO DE CALCIO + 

VITAMINA D;Concentracao: 

1250 mg (500 mg Calcio 

elementar)+ Vit D 400 UI; 

Formafarmaceutica: 

Comprimido

0,0500

5. 30.000 FR

CETOPROFENO; Concentracao: 

100 mg; Forma farmaceutica: 

Po para solucao injetavel; 

Unidade: Frasco ou bolsa 

sistema fechado; Via 

deadministracao: EV

6,2500
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6. 15.000 CP

CLOPIDOGREL; Concentracao: 

75 mg; Forma farmaceutica: 

Comprimido

0,2199

7. 20.000 FR

COLECALCIFEROL (VITAMINA 

D3); Concentracao: 200 

UI/gota; Forma farmaceutica: 

SOLUCAO ORAL GOTAS; 

Observacao: PARA USO A 

PARTIR DE 0 MESES DE IDADE

3,5900

8. 20.000 AP

DIMENIDRINATO + PIRIDOXINA; 

Concentracao: (50 mg 

+50 mg)/mL; Forma 

farmaceutica: Solucao 

injetavel

2,5600

9. 500 AP

DOBUTAMINA; Concentracao: 

12,5 mg/mL; Forma 

farmaceutica: Solucao 

injetavel; Apresentacao: Ap 

20 mL

5,2999

10. 800 AP

FITOMENADIONA (VITAMINA 

K); Concentracao: 10 mg/mL.; 

Forma farmaceutica: Solucao 

injetavel; Apresentacao: 

Ampola 1 ML; Via de 

administracao: IM/SC

1,6899

11. 2.400 CP

ISOSSORBIDA, DINITRATO; 

Concentracao: 5 mg; Forma 

farmaceutica: Comprimido 

sublingual

0,3067

12. 300.000 CP

METILDOPA; Concentracao: 

250 mg; Forma farmaceutica: 

Comprimido

0,4338

13. 10.000 CP

PERMANGANATO DE 

POTASSIO; Concentracao: 100 

mg; Forma farmaceutica: 

Comprimido

0,1967

14. 600 FA VECURONIO, BROMETO; 

Concentracao: 10 mg; Forma 
102,1367
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farmaceutica: Po liofilizado 

para solucao injetavel

15. 2.500.000 CP

VITAMINAS DO COMPLEXO B; 

Concentracao: (Nitrato de 

Tiamina (Vit B1):3 mg, 

Riboflavina (Vit B2):3 mg, 

Cloridrato de Piridoxina (Vit 

B6):3 mg, Nicotinamida: 10 

mg, Pantotenato Calcico: 25 

mg)/cp; Formafarmaceutica: 

Comprimido

0,0433

Validade da Proposta: 90 (noventa) dias.

Condições de Pagamento: O pagamento será efetuado pela Secretaria Municipal de Fazenda, através de 

depósito bancário, no prazo de até 30 dias após a comprovação da entrega do objeto, nas condições 

exigidas, bem como, após a apresentação dos respectivos documentos fiscais, devidamente aprovados 

pelo órgão Requisitante.

Prazo e Local de Entrega: Conforme Anexo II – Termo de Referência.

Local, data, assinatura e Identificação do representante legal da empresa (Nome, Cargo e CPF).
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TERMO DE REFERÊNCIA AQUISIÇÕES RC 47/26 PC 22.710/26

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1 Aquisição emergencial de medicamentos nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 

exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT
UNIDADE DE

MEDIDA
QUANTIDADE

1
ACIDO FOLINICO; Concentracao: 15 mg; Forma 

farmaceutica: Comprimido
268.292 CP 3.000

2
AMITRIPTILINA, CLORIDRATO; Concentracao: 25 

mg; Forma farmaceutica: Comprimido
267.512 CP 2.400.000

3
CAPTOPRIL; Concentracao: 25 mg; Forma 

farmaceutica: Comprimido
267.613 CP 150.000

4

CARBONATO DE CALCIO + VITAMINA D;

Concentracao: 1250 mg (500 mg Calcio 

elementar)+ Vit D 400 UI; Forma

farmaceutica: Comprimido

448.610 CP 1.200.000

5

CETOPROFENO; Concentração: 1mg/mL; Forma 

farmaceutica: Solucao para infusao; Unidade: 

FR; Apresentacao: Solucao pronta para uso em 

sistema fechado - frasco ou bolsa 100 mL; Via de 

administracao: EV.

483.762 FR 30.000

6
CLOPIDOGREL; Concentracao: 75 mg; Forma 

farmaceutica: Comprimido
272.045 CP 15.000

7

COLECALCIFEROL (VITAMINA D3); Concentracao: 

200 UI/gota; Forma farmaceutica: SOLUCAO 

ORAL GOTAS; Observacao:

PARA USO A PARTIR DE 0 MESES DE IDADE

438.093 FR 20.000

8

DIMENIDRINATO + PIRIDOXINA; Concentracao: 

(50 mg +50 mg)/mL; Forma farmaceutica: 

Solucao injetavel

272.334 AP 20.000
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9

DOBUTAMINA; Concentracao: 12,5 mg/mL; 

Forma farmaceutica: Solucao injetavel; 

Apresentacao: Ap 20 mL.

268.446 AP 500

10

FITOMENADIONA (VITAMINA K); Concentracao: 

10 mg/mL.; Forma farmaceutica: Solucao 

injetavel; Apresentacao: Ampola 1 ML; Via de 

administracao: IM/SC.

292.399 AP 800

11
ISOSSORBIDA, DINITRATO; Concentracao: 5 mg; 

Forma farmaceutica: Comprimido sublingual
273.395 CP 2.400

12
METILDOPA; Concentracao: 250 mg; Forma 

farmaceutica: Comprimido
267.689 CP 300.000

13
PERMANGANATO DE POTASSIO; Concentracao: 

100 mg; Forma farmaceutica: Comprimido
327.699 CP 10.000

14

VECURONIO, BROMETO; Concentracao: 10 mg; 

Forma farmaceutica: Po liofilizado para solucao 

injetavel

269.569 FA 600

15

VITAMINAS DO COMPLEXO B; Concentracao: 

(Nitrato de Tiamina(Vit B1):3 mg, Riboflavina (Vit 

B2):3 mg, Cloridrato de Piridoxina(Vit B6):3 mg, 

Nicotinamida: 10 mg, Pantotenato Calcico:25 

mg)/cp; Forma farmaceutica: Comprimido

368.499 CP 2.500.000

1.2   Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, 

desempenho e qualidade pode ser objetivamente definido pelo edital, por meio de especificações usuais 

1.3 Os objetos desta contratação não se enquadram como sendo bens de luxo, não sendo, portanto, de 

qualidade superior a necessidade requerida.

1.4    O prazo de vigência da contratação é de até 70 (setenta) dias corridos contados da data determinada 

na   Autorização de fornecimento.

1.5 Os medicamentos deverão ter tempo de validade mínimo de 75% do período total entre a fabricação

do mesmo e seu vencimento.
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1 Os medicamentos solicitados neste processo de compra fazem parte da Relação Municipal de 

Medicamentos e são dispensados em todas as farmácias das unidades de saúde da Secretaria Municipal 

da Saúde. Os itens foram frustrados em processos regulares de compra e a aquisição emergencial é 

necessária para garantir a manutenção dos estoques de nossa rede até que novo processo licitatório se 

concretize. Importante ressaltar que o tempo para finalização de um pregão para registro de preços de 

medicamentos, em 2025, foi em torno de 8 meses. Seguem informações complementares sobre os 

medicamentos e os respectivos processos de compra.

2.1.1 Acido Folínico 15 mg cp

Indicações: compõe o tratamento tríplice da toxoplasmose para prevenir aplasia medular e neutropenia 

induzidas pela pirimetamina.

Justificativa para aquisição emergencial: item frustrado no Pregão 202/2025.

Estoque atual (em meses): 1,6 meses.

2.1.2 Amitriptilina 25 mg cp

Indicações: Transtornos e episódios de depressão maior, particularmente quando sedação

é necessária; profilaxia de enxaqueca (tratamento Inter crises); dor crônica (neuropatia e fibromialgia).

Justificativa para aquisição emergencial: item frustrado no Pregão 203/2025.

Estoque atual (em meses): 1,4 meses.

2.1.3 Captopril 25 mg cp

Indicações: hipertensão; urgência hipertensiva.

Justificativa para aquisição emergencial: item frustrado no Pregão 203/2025.

Estoque atual (em meses): 2,0 meses.

2.1.4 Carbonato de cálcio 1250 mg + vitamina D 400 UI cp

Indicações: prevenção e tratamento de osteoporose; suplementação em situações de baixa ingestão de 

cálcio e vitamina D (dieta insuficiente, falta de exposição solar) e períodos de necessidade aumentada

(gravidez, amamentação, idosos ou pós-menopausa) para prevenir a desmineralização óssea.

Justificativa para aquisição emergencial: item frustrado no Pregão 203/2025.

Estoque atual (em meses): 2,3 meses.

2.1.5 Cetoprofeno 1 mg/mL sol injetável

Indicações: dores agudas e inflamações moderadas a severas, como pós-operatórios, cólica renal, 

traumatismos, torções, lumbago e crises de reumatismo (artrite, gota).
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Justificativa para aquisição emergencial: item frustrado no Pregão 201/2025.

Estoque atual (em meses): 1 mês.

2.1.6 Clopidogrel 75 mg cp

Indicações: prevenção da formação de coágulos em vasos sanguíneos (eventos aterotrombóticos) em 

pacientes com alto risco cardiovascular.

Justificativa para aquisição emergencial: item frustrado no Pregão 201/2025.

Estoque atual (em meses): 1,8 meses.

Justificativa para aquisição emergencial:

2.1.7 Colecalciferol (Vit D3) sol oral gotas

Indicações: suplementação da vit D em lactentes.

Justificativa para aquisição emergencial: item frustrado no Pregão 203/2025.

Estoque atual (em meses): 0,5 mês.

2.1.8 Dimenidrinato + Piridoxina (50 mg + 50 mg)/mL sol injetável

Indicações: tratamento e prevenção rápida de náuseas, vômitos, tonturas e vertigens, incluindo quadros 

de labirintite.

Justificativa para aquisição emergencial: item deserto no Pregão 201/2025.

Estoque atual (em meses): 0 mês.

2.1.9 Dobutamina 2,5 mg/mL sol injetável

Indicações: choque cardiogênico e choque séptico.

Justificativa para aquisição emergencial: item frustrado nos Pregões 167/2025 e 201/25.

Estoque atual (em meses): 0 mês.

2.1.10 Fitomenadiona (Vit K) 10 mg/mL sol injetável

Indicações: Reversão do efeito de anticoagulantes; hipoprotrombinemia adquirida ou induzida por 

varfarina; profilaxia e tratamento de doença hemorrágica de recém-nascido.

Justificativa para aquisição emergencial: item frustrado nos Pregões 167/2025 e 201/25.

Estoque atual (em meses): 0 mês.

2.1.11 Dinitrato de isossorbida 5 mg cp sublingual

Indicações: crise de dor anginosa.

Justificativa para aquisição emergencial: item frustrado nos Pregões 134/2025 e 203/25.

Estoque atual (em meses): 2,0 meses.

2.1.12 Metildopa 250 mg cp
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Indicações: Hipertensão crônica leve a moderada na gravidez.

Justificativa para aquisição emergencial: item frustrado no Pregão 202/2025.

Estoque atual (em meses): 0 mês.

2.1.13 Permanganato de potássio 100 mg cp

Indicações: Limpeza e tratamento de eczemas, ulceras e feridas na pele (solução diluída

1:10.000); tratamento de dermatofitose dos pés (tinha do pé), pênfigo e impetigo (solução

diluída 1:10.000).

Justificativa para aquisição emergencial: item frustrado no Pregão 202/2025.

Estoque atual (em meses): 0,5 mês.

2.1.14 Brometo de vecurônio 10 mg pó liofilizado pra sol injetável

Indicações: promoção do relaxamento da musculatura esquelética para facilitar a intubação 

endotraqueal.

Justificativa para aquisição emergencial: item frustrado no Pregão 201/2025.

Estoque atual (em meses): 2,0 meses.

2.1.15 Vitaminas do complexo B cp

Indicações: tratamento de carência múltipla de vitaminas do complexo B e suas manifestações.

Justificativa para aquisição emergencial: item frustrado no Pregão 203/2025.

Estoque atual (em meses): 0 mês.

2.2   HISTÓRICO DE CONSUMO

2.2.1 Os quantitativos solicitados na requisição são suficientes para manutenção ao atendimento das 

unidades, por um período máximo de 05 meses, até que novo processo regular de compra seja 

estabelecido, conforme citado no sub item 2.1.

2.2.2 Consumo médio está detalhado na relação de dispensação, em anexo.

2.3    MEMÓRIA DO CÁLCULO:

Nome Genérico
Quantitativo

Mensal

Quantitativo

RC 47/26

Quantitativo

requisitado

suficiente para no

máximo
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ACIDO FOLÍNICO 15 mg (Folinato de 

calcio)
900 3.000 5 meses

AMITRIPTILINA, CLORIDRATO; 

Concentracao: 25 mg; Forma 

farmaceutica: Comprimido

665.000 2.400.000

5 meses

CAPTOPRIL; Concentracao: 25 mg; 

Forma farmaceutica: Comprimido
50.000 150.000

5 meses

CARBONATO DE CALCIO + VITAMINA 

D; Concentracao: 1250 mg (500 mg 

Calcio elementar)+ Vit D 400 UI; 

Forma farmaceutica: Comprimido. 

Medicamento ou suplemento 

vitaminico e/ou mineral

445.000 1.200.000

5 meses

CETOPROFENO; Concentracao: 

1mg/mL; Forma farmaceutica: 

Solucao para infusao; Via de 

administracao: EV

7.500 30.000

5 meses

CLOPIDOGREL; Concentracao: 75 mg 4.500 15.000 5 meses

COLECALCIFEROL (VITAMINA D3); 

Concentracao: 200 UI/gota; Forma 

farmaceutica: SOL. ORAL GOTAS; 

Obs: PARA USO A PARTIR DE 0 

MESES DE IDADE.

4.400 20.000

5 meses

DIMENIDRINATO + PIRIDOXINA; 

Concentracao: (50 mg +50 mg)/mL; 
3.920 20.000

5 meses

DOBUTAMINA; Concentracao: 12,5 

mg/mL; Forma farmaceutica: 

Solucao injetavel; L

110 500

5 meses

FITOMENADIONA (VITAMINA K); 

Concentracao: 10 mg/mL.; 
165 800

5 meses
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Apresentacao: Ampola 1 ML; Via de 

administracao: IM/SC.

ISOSSORBIDA  5 mg  sublingual 800 2.400 5 meses

METILDOPA 250 mg 60.000 300.000 5 meses

Permanganato de Potássio  100 mg 2.200 10.000 5 meses

VECURONIO, BROMETO; 

Concentracao: 10 mg; 
200 600

5 meses

VITAMINAS DO COMPLEXO B CP 510.500 2.500.000 5 meses

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1   Há necessidade de aquisição em caráter emergencial, visando a celeridade na tramitação do processo 

de compra e evitando assim falta de medicamento essencial para tratamento adequado dos pacientes

em período com regular necessidade e consumo. O quantitativo solicitado na requisição é suficiente para 

atendimento à população por um período máximo de 5 meses. 

Especificação dos materiais

3.2 A descrição consta na planilha do subitem 1.1

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1   Na presente aquisição não será admitida indicação de marca, para os itens.

       

4.2   Na presente aquisição não haverá exigência de amostra.

Subcontratação

4.3   Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.4   Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021, por se tratar de uma compra emergencial de entrega única. 
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1   O prazo de entrega dos bens é de até 10 dias corridos, contados da data de envio da autorização de 

fornecimento, em remessa única.

5.2   Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos (05) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo 

seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3   Os bens deverão ser entregues na Rua Nilo Peçanha nº 78 Jd. Mosteiro CEP 14.085-300 Ribeirão 

Preto Divisão de Farmácia;

5.4   O horário para entrega dos produtos será de segunda a sexta-feira das 08:00 às 16:00 horas com 

exceção de feriados e pontos facultativos, vide calendário oficial do Município (disponível em 

https://www.ribeiraopreto.sp.gov.br/portal/principal/feriados).

Garantia do objeto

5.5    O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor).

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1   A contrato deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021 e do Decreto Municipal nº 64, de 2023, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2   Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila.

6.3   As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4   O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato.

Fiscalização
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6.5   A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos.

6.5.1   No caso de instrumento equivalente a fiscalização será acompanhada pelo setor requisitante do

objeto.

6.5.2 Constituem atividades a serem exercidas pelo(s) fiscal(is):

6.5.2.1   Acompanhar e registrar as ocorrências relativas à execução contratual, informando à unidade 

responsável pela gestão de contratos do setor requisitante, aquelas que podem resultar na execução dos 

serviços e obras ou na entrega de material de forma diversa do objeto contratual, tomando as 

providências necessárias à regularização, por parte da contratada, das faltas ou defeitos observados;

6.5.2.2   Recepcionar, conferir e atestar da contratada os documentos necessários ao pagamento, 

previstos no termo de contrato e nas exigências da Secretaria Municipal da Fazenda que disciplina os 

procedimentos para a liquidação e pagamento;

6.5.2.3   Verificar se o prazo de entrega, as quantidades e a qualidade do material encontram-se de acordo 

com o estabelecido na nota de empenho;

6.5.2.4   Manifestar-se formalmente, quando consultado, sobre a prorrogação, rescisão ou qualquer outra 

providência que deva ser tomada com relação ao contrato ou instrumento equivalente, que fiscaliza.

6.5.2.5 Consultar a unidade requisitante dos serviços, obras ou materiais sobre a necessidade de 

acréscimos ou supressões no objeto do contrato, se detectar algo que possa sugerir a adoção de tais 

providências;

6.5.2.6   Propor medidas que visem à melhoria contínua da execução do contrato;

6.5.2.7   Exercer qualquer outra incumbência que lhe seja atribuída por força de previsão normativa. 

Gestão

6.6   Constituem atividades de gestão dos contratos:

6.6.1   Acompanhar as contratações a partir da lavratura do ajuste até sua implantação, em se tratando 

de prestação de serviços ou da entrega de material, no caso de fornecimento parcelado que culmine em 

instrumento contratual.

6.6.2   Ter conhecimento da íntegra do contrato firmado, bem como de seu cronograma físico-financeiro, 

bem como controlar a utilização dos recursos orçamentários destinados ao amparo das despesas dele 

decorrentes;
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6.6.3 Fazer constar do processo administrativo correspondente as informações e os documentos 

necessários à formalização do contrato, inclusive quando o seu instrumento for substituído;

6.6.4   Executar as diligências e providenciar a tramitação necessária que precedem a assinatura dos 

contratos, termos aditivos e de apostilamento, termos de rescisão contratual, termos de recebimento 

contratual e afins pela autoridade competente;

6.6.5   Expedir a ordem serviço ou autorização de fornecimento;

6.6.6 Garantir acesso do contrato firmado, da proposta do contratado, do edital e dos demais 

documentos pertinentes ao fiscal do contrato, visando subsidiar o exercício da respectiva fiscalização;

6.6.7   Verificar e aprovar, com base na legislação vigente, a regularidade da documentação exigida como 

condição de assinatura do contrato, bem como mantê-la atualizada;

6.6.8 Atuar conjuntamente com o fiscal do contrato, verificando a existência de adequado 

acompanhamento à execução do ajuste;

6.6.9   Manter o controle de todos os prazos relacionados aos contratos e informar à autoridade 

competente, em tempo hábil, a necessidade de prorrogação contratual ou de realização de nova 

contratação, conforme o caso;

6.6.10   Dar início aos procedimentos para a prorrogação dos contratos com a antecedência necessária, 

levando em conta as informações prestadas pela unidade requisitante do serviço e pelo fiscal do contrato, 

os preços de mercado e demais elementos que auxiliem na identificação da proposta mais vantajosa para 

a Administração;

6.6.11   Verificar se a documentação necessária ao pagamento, está de acordo com o disposto no contrato

e nas exigências da Secretaria Municipal da Fazenda para liquidação e pagamento;

6.6.12   Verificada a existência de qualquer infração contratual, constatada pelo gestor ou unidade 

gestora, ou apontada pelo fiscal, relatar os fatos e iniciar o procedimento de proposta de aplicação de 

penalidade, nos termos previstos no instrumento contratual, bem como informar, com a devida 

justificativa técnica, às autoridades responsáveis, os fatos que ensejam a aplicação de sanções 

administrativas em face da inexecução parcial ou total do contrato, observada a legislação vigente;

6.6.13 Apurar situação de inadimplemento com relação às obrigações trabalhistas, ao tomar 

conhecimento dela por qualquer meio, independentemente de ação judicial, e adotar, garantido o 

contraditório e a ampla defesa, as providências previstas em lei e no contrato;

6.6.14    Executar as atividades inerentes à completa gestão do contrato firmado, inclusive no que se 

refere à manutenção das condições de regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista da contratada;
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6.6.15     Emitir, quando solicitado, as declarações, certidões e atestados de capacidade técnica em relação 

à execução dos serviços e aquisições contratados, consultando o fiscal do contrato;

6.6.16   Repassar as informações sobre vigência e necessidade de prorrogação do ajuste para a área 

responsável pelo plano de contratações anual;

6.6.17   Exercer qualquer outra incumbência que lhe seja atribuída por força de previsão normativa.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

7.1   Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(s) responsável(is) pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta (

64, de 2023).

7.2   Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de 10 dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades e sem custos adicionais ao Município de Ribeirão Preto.

7.3   O recebimento definitivo ocorrerá mediante termo detalhado que comprove o atendimento das 

exigências editalícias e contratuais, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, no 

prazo de até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento provisório (Art.

Municipal nº 64, de 2023).

7.4   O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 

exigências editalícias e contratuais.

7.5   No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento.

7.6   O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 

da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a 

análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
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7.7   O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

7.8   O produto (marca, qualidade, etc.) não poderá ser substituído, sem a devida autorização do 

contratante. Em caso de substituição, a empresa deverá, antes de efetuar a entrega, enviar o pedido ao 

Órgão Requisitante com as devidas justificativas.

7.9   O contratante reserva-se o direito de não receber o produto que estiver em desacordo com o previsto 

neste instrumento, podendo cancelar o pedido e aplicar as sanções cabíveis, nos termos da legislação 

vigente.

Liquidação

7.10   O(s) contratado(s) apresentará(ão) ao Órgão Requisitante a Nota Fiscal Eletrônica de Compra 

referente ao fornecimento efetuado.

7.11   Para a Nota Fiscal Eletrônica de Compras deverá ser observado o protocolo ICMS 42 de 03 de julho 

de 2009: ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica NF-e, modelo 55, em substituição à Nota Fiscal, 

modelo 1 ou 1-A, a partir de 1º de dezembro de 2010, os contribuintes que, independentemente da 

atividade econômica exercida, realizem operações destinadas à Administração Pública direta ou indireta.

7.12   Para o atendimento da Lei Municipal nº 14.303 de 21 de março de 2019, a Contratada deverá enviar 

a Nota Fiscal em formato PDF, acompanhada de formato XML se houver, com todas as informações, 

incluindo a chave de identificação da Nota Fiscal Eletrônica, para o endereço de e-mail: 

processos.saude@rp.ribeiraopreto.sp.gov.br, como condição para aprovação da respectiva Nota Fiscal.

7.13   Para fins de liquidação, o Órgão Requisitante deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 

7.13.1   o prazo de validade;

7.13.2   a data da emissão; 

7.13.3   os dados do empenho e do órgão contratante; 

7.13.4  o período respectivo de execução do contrato; 

7.13.5   o valor a pagar; e 

7.13.6   eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
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7.14   Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante;

Pagamento

7.15   O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados após a comprovação do 

fornecimento do objeto, nas condições exigidas, bem como, após a aprovação dos respectivos 

documentos fiscais pelo Órgão Fiscalizador.

7.16   No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPC-FIPE de correção monetária.

7.17   O pagamento será realizado exclusivamente por meio de depósito bancário, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1   O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de contratação, sob a forma 

eletrônica com adoção do critério de julgamento pelo menor preço.

8.2   A estimativa do valor foi baseada em pesquisas feitas junto as empresas autorizadas no ramo e 

plataformas oficiais (conforme documentação em anexo).

8.3   Os valores para composição do estimado foram analisados nos termos do § 3º do artigo 31 do 

Decreto Municipal nº 64/2023, conforme demonstrado na planilha de compras. Para a definição do valor 

estimado da presente contratação foram utilizados os parâmetros dos incisos I e IV do art. 5° da IN 

SEGES/ME nº 65/2021.

8.4   Em caso de empate em um ou mais itens, nas propostas apresentadas para esta compra direta, 

aplicar-se-á os critérios de desempate previstos no Art. 60 da Lei 14.133/21.

Forma de fornecimento

8.5   O fornecimento do objeto será integral.

Exigências de habilitação
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8.6   Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação Jurídica

8.7      Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta   

Comercial da respectiva sede;

8.8 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual

- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e- negócios/pt-br/empreendedor;

8.9     Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.10     Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a

filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme

Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

8.11     Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.12 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro

onde tem sede a matriz.

8.13   Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,

devidamente arquivada na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.14  Certificado de Autorização de Funcionamento (AFE) concedido pela Agência Nacional de

Vigilância   Sanitária ANVISA, nos termos da RDC 16/2014.

8.15  Comprovação de Licença ou Alvará Sanitário emitido pela Vigilância Estadual ou Municipal, nos 

termos da Portaria CVS 1/2019.

8.16   Para a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar:
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8.16.1    A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 

executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados 

na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º

da Lei n. 5.764, de 1971.

8.16.2    A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual DRSCI, para cada um dos 

cooperados indicados.

8.16.3    A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 

execução contratual;

8.16.4    O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

8.16.5   A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que    

executarão o contrato;

8.16.6   Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de

fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos

instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas 

assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 

contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados 

autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

8.16.7    A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, 

de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador.

8.17   Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.18   Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

8.19  Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional.
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8.20   Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.21   Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.22 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.23   Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.24   Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital relacionados ao objeto

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.25   O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006 e suas alterações posteriores, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.26   Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 69, caput, inciso II).

Qualificação Técnica

8.27 Por se tratar de compra emergencial não há necessidade de atestado de capacidade técnica.

9.   ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1   O custo estimado total da contratação é de R$ 807.066,47 (oitocentos e sete mil, sessenta e seis reais 

e quarenta e sete centavos).

ITEM ESPECIFICAÇÃO
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

1 ACIDO FOLÍNICO 15 mg (Folinato de calcio) 2,2233 6.669,90

2
AMITRIPTILINA, CLORIDRATO; Concentracao: 25 mg; 

Forma farmaceutica: Comprimido
0,0422 101.280,00
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3
CAPTOPRIL; Concentracao: 25 mg; Forma farmaceutica: 

Comprimido
0,0243 3.645,00

4

CARBONATO DE CALCIO + VITAMINA D; Concentracao: 

1250 mg (500 mg Calcio elementar)+ Vit D 400 UI; 

Forma farmaceutica: Comprimido. Medicamento ou 

suplemento vitaminico e/ou mineral

0,0500 60.000,00

5

CETOPROFENO; Concentracao: 1mg/mL; Forma 

farmaceutica: Solucao para infusao; Via de 

administracao: EV

6,7065 201.195,00

6 CLOPIDOGREL; Concentracao: 75 mg 0,2963 4.444,50

7

COLECALCIFEROL (VITAMINA D3); Concentracao: 200 

UI/gota; Forma farmaceutica: SOL. ORAL GOTAS; Obs: 

PARA USO A PARTIR DE 0 MESES DE IDADE.

3,5900 71.800,00

8
DIMENIDRINATO + PIRIDOXINA; Concentracao: (50 mg 

+50 mg)/mL; 
2,5600 51.200,00

9
DOBUTAMINA; Concentracao: 12,5 mg/mL; Forma 

farmaceutica: Solucao injetavel; L
5,6213 2.810,65

10

FITOMENADIONA (VITAMINA K); Concentracao: 10 

mg/mL.; Apresentacao: Ampola 1 ML; Via de 

administracao: IM/SC.

2,0579 1.646,32

11 ISOSSORBIDA  5 mg  sublingual 0,3067 736,08

12 METILDOPA 250 mg 0,4338 130.140,00

13 PERMANGANATO DE POTÁSSIO  100 mg 0,1967 1.967,00

14 VECURONIO, BROMETO; Concentracao: 10 mg; 102,1367 61.282,02

15 VITAMINAS DO COMPLEXO B CP 0,0433 108.250,00

10.   ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1   A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Unidade Orçamentária: 09 Secretaria Municipal da Saúde;
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II) Vínculo:  5.304.0027 Assistência Farmacêutica;

III) Classificação Funcional: 10.303.25002.2.0011 Manutenção da Assistência Farmacêutica

IV) Fontes de Recursos: 5 Transferências e Convênios Federais-Vinculados;

V) Transferência voluntária: Não

10.1.1. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Ribeirão Preto, 06 de fevereiro de 2026.

Lúcia Helena Terenciani R. Pereira

Gerente de Farmácia - SMS

Dr. Maurício Godinho

Secretário Municipal da Saúde
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